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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº. 069/2023  

Exmo.Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 

Plenário, que conste em Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações e Aplausos ao 

Senhor:  

JOCELAN TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 A referida moção é um reconhecimento aos relevantes serviços prestados pelo cidadão 

Jocelan Tavares dos Santos Júnior, que há mais de 15 anos vem se dedicando a educação. Formado 

em física e matemática pela UFRRJ, o homenageado é professor de física concursado do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro e professor de matemática concursado do município de Rio das Ostras. 

Além da rede pública, também atua na rede particular, em diversos níveis de ensino, sendo eles 

fundamental,médio, técnico e superior.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Na atividade docente já aprovou vários jovens em diversos concursos, além disso é um 

professor experiente e apaixonado pelo que faz guiando o aluno rumo a aprovação.  

Importante destacar que na época da pandemia ministrou aulas na televisão aberta através da 

Rede Bandeirantes, o que demonstra sua dedicação e compromisso com o ensino.   

Deste modo, na condição de Vereador desta cidade, sinto-me a vontade para expressar votos 

de congratulações pelo significante trabalho prestado.  

Com a presente moção legislativa, esse Edil tem a grata honra e satisfação de propor e 

entregar tal honraria a esse ilustre cidadão. 

 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2023. 

 

Leonardo de Paula Tavares 

Vereador-Autor 


